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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO OE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

CoNTRATO No 33l2023

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, inscrito no CNPJ sob o no
13.094.44610001-74, local],zado à Rua Getúlio Vargas, s/no, Centro, doravante denominado
CoNTRATANTE, neste ato representado pelo sr. LUIZ MÁRIo PEREIRA DE SaNTANA,
portador do RG no 1.XXX.279 SSP/SE e do CpF no 8B2.XXX.XXX-82; e G M GRAVAçôES E
EDIçóES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNpl sob o no 26.263.02ltOOOL-9.3, com;ede na
AVENIDA ALBERTO CRAVEIRO, NO 960, U-1, DIAS MACEDO, FORTALEZA/CE, CEP 60.860-012,
doravante denominada CoNTRÂTADA, neste ato representada pelo senhor MAxtrlrLtANo
CAMPO SANCHO, portador do RG No 9.XXX.XXX.6B5-6 SSp/CE e do CpF 673.XXX.XXX-87,
têm justo e acordado entre si o presente termo, mêdiante cláusulas e condições seguintes:

cúusulÂ PRIMEIRA - DO OBJETO íâÍt. 55. inciso I. dâ Lei no 8.666/93).
l.l. O presente termo tem por objeto a CONTRÂTAçÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
CANTORÂ GIL MENDES, PARA APRESENTAçÃO NO TRADICIONAL EVEI{TO*MTCARENSE 2023", A SER REALIZADO NOS DrAS 13 E 14 DO MÊS DE MAIO OE 2023,
NESTE MUNICIPIO, de acordo com as especificâções constantes da rnêxigibilidade de hcitação
no 73/2023 e proposta da contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcrições, e de
acordo com o abaixo determinado:

4.666/93).
2.1. Os serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por prêço global, de acordo com as necessidades do
Municípiô, visando à perfeità consecução do objeto deste Contrato.

ç}ÁqSULA TERCEIRA. DO PRECO, DAS CO DICóES DE PAGAME TO íârt. 55. INCiSOIIL da Lei nô 8.666/93r,
3.1. Pela realização do show, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importâncaa de Rg
100.000,00 (cem mil reais);
3.2. O pagamento sêrá efetuado em parcela única, após a apresentação.
3.3. Para fazer jus aos pagamentos, a contratadâ apresentará:
a) Nota fisca l/fatura;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.
3.4. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentaÇão e as
encaminhará a prefeitura para pagamento;
3'5. Cumpridas as formalidades do item 3.2 e havendo disponibilidade financeira, a Contratante
efetuará o pagamento em até cinco dias úteis da apresentação da documentação hábil, através
de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da contratada;
3.6. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especlficadas:
a) Fàlta de atestação dos documentos de cobrança pe lo setor com
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabal

ARTISTA DATA DA APRESENTACÂO
GIL MENDES 74/O5/2023 100.000,00

CLÂUSU LA SEGUNDÂ DÔ REGIME DE EXECUCÃO íart.55. incisô Ir, da Lei no
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Petente;

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE , SI CELEBRAM, DE I.)M LADO, O
MUNICIPrc DE NOSSA SENHORA DAS DORES,
E, DO OUTRO, G M GRAVAÇõEg E EDIçõES
MUSICAIS LTDA, DECORRENTE DA
TNEXIGIBILIDADE DÊ LTCITAÇÁO N" 13/2023,

VALOR íR$]
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3.7. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem
com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos,
dentro do prazo de validade, não cabendo à contratante nenhumi responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;
3.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos êstiverem retidos,
sem que a contrâtada apresente â documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta
poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela contratante, ficando assegurado a
contratada, tão somente, o direito ao recebrmento do pagamento dos serviços efet-ivamente
prestados;
3.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.10. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o perÍodo contratado.

cúusul.Â QuÂRTA - DA VrGÊNCtÂ (Ârt. 55. inciso IV. da Lêi no 8.666/93)
4.1. o presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatuia êté o dia
30/06/2023, após a realização dos espetáculos e consequente consecução do objeto contratual.

CLAUSU OUIÍ{TÂ - DÂ EXECUCAO DOS SERVICOS íÂrt. 55, inciso Iv. Lei no
8.666/93)

diJ

5.1. o serviço devêrá ser executado na sede deste Município, em praça pública, na Íorma de
apresentação descrita na cláusula primeira deste Instrumento, em conformidade €om a
Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, i, a e ô, da Lei
no.8.666/93.

al Ât rs LÂ SEXTÀ DÔTÁCÂÔ fI CÂMENTÀNTÀ íârt. S5- in iso V- dâ in.o
8.666/93).
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de vigente
deste Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
U.O.: 02021 . SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAçÃO, MARKETING, EVENTOS E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

fÇi91-z-o1z - MANUTENçÀo DA SECRETARTA MUNrcrpAL oE coMUNrcAçÃo, MARKETTNG,
EVENTOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ELEMENÍO DA DESPESA: 33903900 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDÍCA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS

S. inciso
VII e XIII. da Lei no 8.666/93L
7.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Prestar os serviços de acordo com o presente termo;
b) Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigãções inicialmente pactuadas;
c) Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
d) Solicitar ão Município nota de empenho, em conformidade com o contratado;
e) Apresentar a nota fiscal em conformidade com nota de empenho;
f) .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
previa e expressa anuência;
g) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contrata;te.
7.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor, especialmente
des ig n ado;
b) Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados no termo de contÍato;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratadê;
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos;
e) Aplicar as penalidades previstâs em lei, na hÍpótese da contratada não cumprir as cláusulas
estôbelêcidas.

a.666/93).
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8.1. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pera inexecução totar ou parciar doobjeto pactuado, conforme o caso, a CoNTRATANTE poderá apricai 
"o córurnÁrÀóô u,seguintes sanções, prevtstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,garantida a prévia defesa:

a) Advertência;
b). Multa de o,5o/o (zero vírgura cinco 

-por cento) por d,a, até o máximo dê 1o% (dez por cento)
sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos ."'-iio!; --
c) Multa de r0o/o (dez por cento) sobre o varor totar deste contrato, no caso de'iná*ecução
total ou parcial do mesmo;
d) Suspensão temporária de participar em ricitação e impedimento de contratar com aAdministração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade paÍa ricitar ou contratar com a Administração púbrica.

ltrrlsPra loirA - pa RE
9.1. Independentemente de notlficações ou interpelações judiciais ou ext.aJudict'ais, constituem
motavos para rescisão do contrato as situações prêvÍstas nos artigos 7í e 7g, na Íorma do
afti?o 79, da Lei no. 8.666/93;
9.2. o presente contrato poderá ser rescindÍdo, tâmbém, por conveniência administrativa, a
luízo da CONTRATANTE, sem qu_ê caiba à CONTRATADA quarquer ação ou interperaiáà lràiiàr;9.3. No caso de rescisão do contrato na forma do parágrafo ànterior, a 

'con[ratánÉ 
iica

obrigâda a comunicar tal decisão ao CoNTRATADo, por escrito. no mínimo com o1 (um) ,ia de
antecedência;
9.4. Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a
coNTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2o do artigo 79 da Lei no.
8.666/93 e alterações.

55. inciso IX. da Lei no a,666/93).
10.1. Na hipótese de rescisão administratíva do presente contrato, o coNTRATADo reconhece,
de logo, o direito da CoNTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

XI. de Lei n.8.666/93)
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) A inexigibilidade de licitação no l3/2O23 e ao processo que a instruiu;
b) A proposta do CONTRATADO

çúusulA oÉcrua secuNpA -. ol leerslacÃo lplrcÁvel À rxecucÃo oo
ÇOruTnÂTO e OS CISOS OI,IISSOS (art. SS, inciso XIt. da teino g-SOe7õ5f]-
12.1. O presente Contrato fundamenta-se:
a) Nos termos do art. 25, III c/c art. ?6, paráqraío único, II e III, todos da Lei n" 8.666/93 e
suas demais determinações;
b) Nos preceitos do Direito Público;
c) supletrvamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do Direito
Privado.
12.2. os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, nô ocasião, Termo Aditivo.
çúusur a oÉcrrlrr rencrrRr - bqs ÀriennçôÉã iÀi. às r 

"i .r" e,e ae ,s:r.
13.1. E:te instrumento poderá ser alterado na ocorrência ae qualsquãiEtoi eiiftulados no
artigo 65 da Lei no. 8,666/93, desde que devidamente comprovados.

çúpguLA-pÉçrMA ouARrA - Do ACoMPAÍ{HAMENTo E pA FrscalrzacÃo íaÉ.
67, Lei no 8,666/93),
14.1. Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no 9.666/93 fica designado o servidor
RUBENS FERREIRÁ SANTOS CPF; O48.XXX.XXX-OO, lotãdo na Secretãria de
Comunicação, Marketing, Eventos e Desenvolvimento So
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fiscalizar execução do presente Contrato;
ldeste órgão, parã acompanhar e



.JÉ;

ESTADO OE SERGIPE
MUNIcÍPIo DE NoSsA SENHoRA DAs DoREs

GABINETE DO PREFEITO

14.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as noTmas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;
14.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
14.4. Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contrlbuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com
referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da
obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLAUSULÂ D CIMA OUINÍÀ - DO RECEBIMENTO DO SERVICO íÀ 73. Lei no
8.666/931
15.1.o objeto deste Contrato será recebido nos termos do art. 73, I da Lei no 9.666/93.

cLÁUsULÂ DÉCIMA sExTA - DAs DIsPosIcóEs GERAIS E FINAIS
16.1. Para a execução dêstê Contrato, o CONTRATANTE poderá designar, por ato da
autoridade competente, servidor como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
16.2. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação, deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo
hábil, a adoção das medidas convenientes;
16.3. Durante a execução deste Contrato, o CONTRATANTE poderá exigtr do CONTRATADO
seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos
trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos
serviços, objeto deste Contrato;
16.4. O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
16.1. As partês contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado
de Sergipe, como único compêtênte para dirimir as questõês que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinâm este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, 20 de março de 2023

LUIZ MARIO TANA
Prefeit

Pela
do 14unicípio
ntratante

G M GRAVAçÕES E EDIçÕES MUSICAIS LTDA
MAXMILIANO CAMPO SANCHO

Representante legal
Pela contratãda

MAxMtLtANo cAMPos fffi'"iffffi#y-
SANCHO:67376991 la7 srMHÔ67rb$r!37
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